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Guaraciaba - Minas Gerais

Altera a redação do art. 10 da Lei
Municipal no 3..32"{ 2A?.2"

O Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
leEais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 10. O art. 1o da Lei Municipal po L.322/2O22 passa a viger com a
seguinte redação:

Art. 10. Fica determinado a aplicação do percentual de
1O.O60/o (dez inteinos e seis centésirmos por cento) coÍn base
no IPCA (janeiro de 2O21 a 31 de dezembro de 2O2L), a
título de revisão geral anual prevista no art. 37, inciso X da
Constituição da República de 1988 incidente sobre o
vencimento básico dos servidores efetivos, estáveis, funções
públicas, conselheiros tutelares e ocupantes de cargos em
comissão ou de confiança do Poder Executivo do Município
de Guaraciaba.

Art. 20, Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

GuaraciabalVG, 27 de março de 2024.

ndes Moreira
Prefeito Municipal
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